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DECRETO N. 217/2021 

 

Súmula: Compõe o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – CMDPcD de Sapopema. 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema/PR, Sr. Paulo Maximiano de Souza Junior, no uso de suas 

atribuições legais e em acordo com a Lei Municipal 1007/2015, resolve: 

 

Art. 1. Compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência- CMDPcD do 

Município de Sapopema (PR), coforme abaixo citados: 

 

PATRICIA GUARINELLO DE ARAUJO MOREIRA 

 

107947698-96 

 

Titular 
GOV  

 Secretaria de  

Assistência Social 
ANGELA CAMARGO DA SILVA 051756989-23 

 

Suplente 

ALMIR JULIANO RODRIGUES ANDRADE 029700709-28 

 

Titular 
GOV  

 Secretaria de Educação 

 
DENISE COSTA GUERREIRO 037461149-18 

 

Suplente 

MARIA LUCIA DE PAULA MAINARDES 034457909-30 

 

Titular 

GOV  

Secretaria de Saúde MARCILEIA GUERREIRO COSTA 760236999-87 

 

Suplente 

JOSMAR VAZ 031960969-39 

 

Titular 

GOV   

Secretaria de Meio Ambiente JONAS GODENY 07585172974 

 

Suplente 

GUSTAVO BISPO MELO  062258159-70 

 

Titular 

NÃO GOV – Representante 

das pessoas com deficiência ROSILDO F. SUBTIL 059599539-00 

 

Suplente 

GISELE F. SOUZA 069100749-71 

 

Titular NÃO GOV  

 APAE 

FLAVIA CEREJO FRAGOSO 092540009-22 

 

Suplente 

ANDRÉIA MELO DE LIMA 058336089-02 
 

Titular NÃO GOV   

Instituições Religiosas 

 ELISANGELA LUIZA V. DA SILVA 809276201-10 

 

Suplente 

CARLENE DA COSTA LOPES  

008670079-07 

Titular NÃO GOV  

 Representante da  

Sociedade Civil AMANDA MILLEO V. BRIZOLA  

080388069-30 

Suplente 

 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, 20 de outubro de 2021 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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PATRICIA GUARINELLO DE ARAUJO MOREIRA 107947698-96 Titular GOV – Secretaria de Assistência Social

ANGELA CAMARGO DA SILVA 051756989-23 Suplente

ALMIR JULIANO RODRIGUES ANDRADE 029700709-28 Titular GOV – Secretaria de Educação

 DENISE COSTA GUERREIRO 037461149-18 Suplente

MARIA LUCIA DE PAULA MAINARDES 034457909-30 Titular GOV – Secretaria de Saúde

MARCILEIA GUERREIRO COSTA 760236999-87 Suplente

JOSMAR VAZ 031960969-39 Titular GOV – Secretaria de Meio Ambiente

JONAS GODENY 07585172974 Suplente

GUSTAVO BISPO MELO 062258159-70 Titular NÃO GOV – Representante das pessoas com deficiência

ROSILDO F. SUBTIL 059599539-00 Suplente

GISELE F. SOUZA 069100749-71 Titular NÃO GOV – APAE

FLAVIA CEREJO FRAGOSO 092540009-22 Suplente

ANDRÉIA MELO DE LIMA 058.336.089-02 Titular NÃO GOV – Instituições Religiosas

 ELISANGELA LUIZA V. DA SILVA 809276201-10 Suplente

CARLENE DA COSTA LOPES 008670079-07 Titular NÃO GOV – Representante da Sociedade Civil

AMANDA MILLEO V. BRIZOLA 080388069-30 Suplente
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Art. 2. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, 20 de outubro de 2021
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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